	REGIMENTO INTERNO PARLAMENTAR PARA OS AUDITORES-FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

	Proposta de Alteração Estatutária:

Art. 4º - O SINDIFISCO NACIONAL é uma entidade democrática, independente, sem caráter político-partidário ou religioso. 

    Parágrafo Único - Em defesa dos interesses da Classe, da Instituição e do Estado, o SINDIFISCO NACIONAL poderá coordenar:

    I - Eleições internas para fins de SELEÇÃO à representação parlamentar delegada dos Auditores-Fiscais, conforme Regimento Interno Parlamentar da entidade. (TESE) 

    II – Eleições internas para fins de elaboração de Lista Tríplice, nos termos do regimento aprovado pela entidade. ”

    III – Outras eleições internas, aprovadas nas instâncias competentes.

Fundamentação: Conferir eficácia ao inciso VI do art.2º .

“ Art. 2º O SINDIFISCO NACIONAL tem por objetivos, entre outros:

   ...

   VI - estimular a organização e politização da categoria.”     




	JUSTIFICATIVA

	     A presente proposta de alteração aditiva visa a conferir eficácia ao inciso VI do Art. 2º do estatuto do SINDIFISCO NACIONAL, o qual estabelece que o SINDICATO tem como objetivo, entre outros, o de ”estimular a organização e a politização da categoria”, sem, contudo, positivar o modo pelo qual esse objetivo será alcançado, evitando-se assim que o referido inciso seja letra morta no estatuto.

      A modificação corrobora o entendimento de que o Sindicato é um subconjunto da Classe dos Auditores-Fiscais da RFB, sendo que a Classe, por sua vez, é um subconjunto de toda a  sociedade, de onde emergiu. Por ser subconjunto da sociedade, que elege seus representantes para a Câmara dos Deputados - a casa da sociedade - é lícito que a Classe, sendo uma parcela da sociedade, seja organizada para que possa ser representada politicamente na Câmara dos Deputados. É o que a ciência política denomina de “representação delegada”. 

     A “representação delegada” é o que esta mudança estatutária propõe, iniciativa legítima e que vem sendo empregada em larga escala por setores organizados da sociedade.
     Trabalhadores e mesmo entidades de classe, no Brasil, há algum tempo se movimentam neste sentido, acompanhando a tendência moderna e a dinâmica a que o Estado Democrático de Direito nos situa. Pode-se citar como exemplo a Associação dos Fiscais de Renda do Estado de SP, Afresp, que nos últimos 10 anos vem indicando entre seus membros candidatos a deputados federais e, há mais de 20 anos, deputados estaduais, conseguindo eleger alguns dos indicados para defenderem a sua classe e um Fisco Forte. 
     A presente proposta aditiva sugere que o Sindicato organize e coordene a classe para a representação delegada do Fisco Nacional na Câmara dos Deputados, aproveitando-se da sua capacidade de unir e reunir os Auditores-Fiscais. Contudo, é importante voltar a destacar o que já fora explicitado anteriormente: a própria Classe, de forma extra-sindical, poderia se organizar para este fim, uma vez que é ela, e não o Sindicato, quem irá indicar membros a serem eleitos deputados federais. 

     Historicamente, diversos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil vêm tentando elegerem-se a cargos políticos de forma individual, muitas vezes sendo questionados a respeito do compromisso e da participação da Classe no processo. Certamente, o risco de defesa de interesses pessoais ou de grupos aumenta à medida que menor seja a participação do conjunto da Classe na campanha e na escolha do Auditor candidato e, talvez, por isso, até hoje, é fato que a Classe dos Auditores não tem nenhuma Representação Parlamentar genuína. Contudo, a presente tese propõe que a indicação de Auditores-Fiscais para nos representar no Legislativo permita a participação de toda a Classe, conferindo maior legitimidade ao processo, aumentando, desta forma, o compromisso do candidato com a defesa dos interesses da Classe e, consequentemente, do Estado.

      É uma possibilidade legítima e viável a eleição de Auditores-Fiscais, comprometidos com a nossa agenda de reivindicações e com a defesa do serviço público no Brasil, para ocuparem o Legislativo Federal, e isso se faz necessário considerando a conjuntura política na qual vivemos, em que diversos segmentos econômicos, sociais e religiosos têm hoje representantes eleitos no Congresso Nacional e, como a própria imprensa tem mostrado, até mesmo as organizações criminosas buscam, de forma sub-reptícia, representações para defenderem os seus interesses, sendo que alguns dos segmentos hoje representados no Congresso Nacional defendem interesses diversos aos dos Auditores-Fiscais.

      Outrossim, a maior parte das demandas da Classe dos Auditores-Fiscais deságua no Congresso Nacional e se faz necessário equilibrar a correlação de forças, essencialmente com o Poder Executivo, possibilitando, inclusive, uma negociação sindical mais efetiva, pela contraposição das forças de interesses.

      No Estado Democrático de Direito, os três poderes constituídos, Executivo, Legislativo e Judiciário, se interpenetram, numa relação em que um pode, em certa medida, regular ou influir no outro. É da essência da democracia que os Poderes interfiram uns nos outros, pondo em movimentação um sistema de freios e contrapesos concebido para moderar excessos e assegurar direitos.

      Neste sentido, faz-se oportuno e necessário afastar do Estatuto qualquer forma de obstacularizar a organização política da Classe, ensejando, por sua vez, a possibilidade dos Auditores-Fiscais se organizarem para indicar membros, de seu próprio seio, ao Legislativo com o objetivo de representar e defender as demandas do Fisco, da classe e do Estado, de forma legítima, no Congresso Nacional, realizando no fórum competente uma autêntica legitimação social.
      No âmbito sindical, a tese visa a contribuir para aumentar a eficácia do Sindicato constituindo um patrimônio político de longo prazo, para que, ao se exercer a prática da negociação, tal patrimônio influa positivamente na aprovação dos projetos apresentados pelo Sindicato, de modo a concretizar os anseios e as reivindicações da Classe. Assim, é possível que a Classe atue com distinção de papéis, no campo sindical e político, somando esforços no mesmo sentido dos objetivos almejados.  

       Portanto, trata-se de uma proposta objetiva, que versará basicamente sobre como conseguir indicar um ou mais Auditores-Fiscais da RFB para concorrer ao cargo de Deputado Federal, a partir da eleição de 2010, abrindo caminho para que a Classe venha a ter, a longo prazo, uma bancada que defenda os seus interesses  e, conseqüentemente, o Estado, no Congresso Nacional, realizando, por sua vez, a legitimação social.

      Outrossim, é pertinente esclarecer que o risco de partidarização do Sindicato é nulo, tendo em vista que a escolha da sigla partidária se dará pelo próprio Auditor indicado pela Classe em sua região geográfica, o que permitirá, inclusive, que cada um dos cinco candidatos esteja filiado a partidos diferentes. A participação do Sindicato está restrita à coordenação do processo interno de escolha do nome dos Auditores a se candidatarem ao cargo político.
Por isso, despido de qualquer cunho ideológico-partidário, a tese permite ao Auditor participar do processo eletivo nacional, escolhendo como bandeira política a defesa dos interesses do Fisco, e consequentemente, da sociedade e do Estado Brasileiro.

Para viabilizar esta tese, apresentamos a seguir a proposta de Regimento Interno Parlamentar. 

Desenvolvimento


Nesta parte da tese proporemos, institucional e democraticamente, como deve ser estruturada a organização, pelo SINDICATO, das eleições internas para indicar os candidatos a concorrerem ao cargo de Deputado Federal, na forma deste Regimento Interno Parlamentar, abaixo transcrito: 

REGIMENTO INTERNO PARLAMENTAR DO SINDIFISCO NACIONAL
Art. 1º - A eleição interna que indicará um candidato Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil por Região Geográfica para concorrer ao cargo eletivo de Deputado Federal será coordenada pela Diretoria Executiva Nacional (DEN) do SINDIFISCO NACIONAL.

Capítulo 1

Da Comissão Eleitoral Nacional

Art. 2º - A Comissão Eleitoral Nacional atuará na forma de colegiado, onde cada componente terá o mesmo peso nas decisões, e será composta por sete (7) membros, sendo: cinco (5) Delegados Sindicais eleitos no Conselho de Delegados Sindicais (CDS), um por região geográfica, pelo Diretor de Assuntos Parlamentares da Diretoria Executiva Nacional (DEN) e pelo Presidente da DEN.

Parágrafo único – É dever da Comissão Eleitoral Nacional:

I - organizar e supervisionar as eleições, dirimindo dúvidas das Comissões Eleitorais Locais;

II - julgar, em última instância, os litígios apresentados por quaisquer Comissões Eleitorais Locais ou candidatos de todo o país;

III - garantir os meios para que as eleições internas possam ser realizadas em conformidade com o que prevê este Regimento;

IV - Designar, até o final do mês de março do ano da Eleição para Deputado Federal, os escritórios de consultoria e marketing político por região geográfica, por voto da maioria, que auxiliará o candidato indicado na região geográfica em sua campanha eleitoral, tendo como critérios de escolha: objetividade, custo dos serviços e êxitos em campanhas anteriores.

 Capítulo 2

Da Comissão Eleitoral Local

Art. 3º - Cada Delegacia Sindical formará uma Comissão Eleitoral Local, que atuará na forma de colegiado, onde cada componente terá o mesmo peso nas decisões, e será composta por três (3) membros da Diretoria Local, eleitos pela própria Diretoria, sendo que o presidente da DS é membro nato.


Parágrafo único – Compete à Comissão Eleitoral Local:


I - designar a Mesa Eleitoral, nos mesmos moldes da última Mesa Eleitoral das eleições sindicais para presidentes da DEN e das Delegacias Sindicais, com base no regimento interno de cada localidade.

II - organizar e supervisionar as eleições, dirimindo dúvidas dos Auditores e candidatos;


III - julgar, em primeira instância, os litígios apresentados pelos candidatos;


IV - divulgar amplamente e em igualdade de condições o nome dos candidatos para as eleições internas. 

Capítulo 3

Das regras para inscrições dos candidatos

Art. 4º - Poderá se inscrever para concorrer à indicação a candidato ao cargo de Deputado Federal qualquer Auditor-Fiscal da RFB ativo ou aposentado que atenda ao disposto neste Regimento e que preencha, mutatis mutandis, aos requisitos do artigo 64 do Estatuto do SINDIFISCO NACIONAL, inclusive o disposto no § 2º do mesmo artigo.

Art. 5º - As inscrições dos candidatos dar-se-ão junto à Comissão Eleitoral Local na jurisdição da DS a qual pertençam, do 1º ao último dia útil de maio do ano que antecede as eleições para Deputado Federal;
Capítulo 4

Da eleição dos Candidatos em âmbito local

Art. 6º - A Comissão Eleitoral Local de cada Delegacia Sindical deverá divulgar amplamente e em igualdade de condições o nome dos candidatos para as eleições internas, nesta primeira etapa de eleição local, a partir de, no máximo, o segundo dia útil após o término do prazo de inscrições dos candidatos.
Art. 7º - A eleição dos candidatos inscritos localmente ocorrerá no 15º dia útil do mês de junho do ano que antecede as eleições para Deputado Federal.

Art. 8º - Os candidatos inscritos serão classificados, pela Comissão Eleitoral Local, em ordem decrescente pelo número de votos válidos.

Art. 9º - Cada Comissão Eleitoral Local indicará à Comissão Eleitoral Nacional o(s) nome(s) do(s) candidato(s) para concorrer à eleição interna em âmbito estadual, em até, no máximo, o segundo dia útil após a data da eleição local.

 § 1º -
Para cada fração de 500 filiados à Delegacia Sindical, a Comissão Eleitoral Local poderá indicar à Comissão Eleitoral Nacional um (1) candidato, seguindo a ordem de classificação da última eleição, para concorrer à eleição interna em âmbito estadual.

 § 2º - Se houver apenas um candidato inscrito, a Delegacia Sindical deverá realizar a eleição local, sendo que o candidato deverá obter, no mínimo, 20% de votos válidos do número de filiados à respectiva Delegacia Sindical. 

Capítulo 5

Das eleições locais para a indicação de um candidato por Estado

Art. 10 - A Comissão Eleitoral Nacional compilará os nomes indicados pelas Comissões Eleitorais Locais e no prazo máximo de sete dias úteis do recebimento dos nomes dos candidatos eleitos localmente informará a lista dos nomes por Estado a cada Delegacia Sindical do respectivo Estado, para fins de ampla divulgação nas localidades em igualdade de condições, com vistas à eleição para a indicação de um candidato por Unidade da Federação. 

Art. 11 - Cada Comissão Eleitoral Local dará ampla divulgação à lista estadual dos candidatos, no máximo, até o 1º dia útil do mês de julho do ano que antecede a Eleição para Deputado Federal.

Art. 12 - A eleição para escolher o nome do Auditor-Fiscal candidato por Estado ocorrerá no 15º dia útil do mês de julho do ano que antecede as eleições para Deputado Federal.

Art. 13 - Cada Comissão Eleitoral Local indicará à Comissão Eleitoral Nacional o número de votos obtidos por cada candidato da lista estadual, em até, no máximo, o segundo dia útil após a data da eleição local.

Capítulo 6

Das eleições locais para a indicação de um candidato por Região Geográfica

Art. 14 - A Comissão Eleitoral Nacional computará os votos, classificará os nomes dos candidatos em ordem decrescente do número de votos, no prazo máximo de sete dias úteis do recebimento da votação anterior, e informará a lista dos nomes por Região Geográfica a cada Delegacia Sindical da respectiva Região, para fins de ampla divulgação nas localidades pelas Comissões Eleitorais Locais, com vistas à eleição para a indicação do candidato a concorrer à eleição para Deputado Federal pela Classe na região. 

Art. 15 - Cada Comissão Eleitoral Local dará ampla divulgação à lista regional dos candidatos, no máximo, até o 1º dia útil do mês de agosto do ano que antecede a Eleição para Deputado Federal.

Art. 16 - A eleição para escolher o nome do Auditor-Fiscal a ser indicado a candidato por região ocorrerá no 15º dia útil do mês de agosto do ano que antecede as eleições para Deputado Federal.

Art. 17 - Cada Comissão Eleitoral Local indicará à Comissão Eleitoral Nacional o número de votos obtidos por cada candidato da lista regional, em até, no máximo, o segundo dia útil após a data da eleição na localidade.

Art. 18 - A Comissão Eleitoral Nacional computará os votos, classificará os nomes dos candidatos em ordem decrescente do número de votos, no prazo máximo de sete dias úteis do recebimento da votação anterior, e informará à Diretoria Executiva Nacional (DEN) o nome do candidato mais votado por região geográfica a ser indicado para concorrer ao mandato eletivo de Deputado Federal na região pela Classe.  

Capítulo 7

Da divulgação dos candidatos e conscientização da Classe

Art. 19 - A DEN indicará para toda a Classe dos Auditores-Fiscais da RFB os candidatos eleitos por Região que concorrerão à eleição para Deputado Federal até, no máximo, o início da segunda semana de setembro do ano que antecede a Eleição para Deputado Federal.


§ 1º - Tal indicação ocorrerá em cerimônia única, em Brasília, na qual os candidatos indicados assinarão a Carta de Intenções e Compromisso Moral com a Classe dos Auditores-Fiscais da RFB,  elaborada pela Diretoria Executiva Nacional e aprovada pelo Conselho de Delegados Sindicais, que deverá observar:

I – Compromisso de defesa dos interesses da Classe, previstos em Pauta Reivindicatória aprovada em Assembléia Nacional;

II – Compromisso com a defesa de um Fisco Federal forte, independente e autônomo;

III – Compromisso de defesa dos interesses do Estado Brasileiro;

IV – Prestação de contas da campanha eleitoral;

V – Cumprir o disposto no presente Regimento;

VI – Outros itens julgados necessários. 

Art. 20 - Caberá à DEN conscientizar a Classe dos Auditores-Fiscais da importância da Representação Parlamentar, de acordo com o inciso VI do artigo 2º do Estatuto do SINDIFISCO NACIONAL, até a data da Eleição Nacional para Deputado Federal. 
Capítulo 8

Da captação de recursos para a Campanha Eleitoral dos candidatos indicados

Art. 21 - Este Regimento, em conformidade com a legislação eleitoral, indica como formas de captação de recursos para a campanha eleitoral dos candidatos indicados pela Classe ao cargo de Deputado Federal prioritariamente:


I – Doações diretas de cada filiado do SINDIFISCO NACIONAL ao candidato de sua respectiva região geográfica, em conta corrente de campanha eleitoral criada para este fim, no valor correspondente no mínimo a 1% do subsídio anual recebido pelo Auditor na classe inicial da Carreira, em parcela única ou em até seis vezes mensais, a partir de novembro do ano anterior à Eleição para Deputado Federal;


II – Outras formas de financiamento de campanha de acordo com a legislação eleitoral.


Parágrafo Único – Caberá a cada uma das Delegacias Sindicais incentivar a criação de comissão voluntária de AFRFB para coordenar e estabelecer a rotina de captação de recursos dos filiados, para fins de campanha eleitoral do candidato de sua respectiva região geográfica.

Capítulo 9

Da filiação partidária dos candidatos indicados para concorrer à eleição a Deputado Federal

Art. 22 – O partido político ao qual o candidato irá se filiar recomenda-se que seja o indicado, segundo orientação técnica fundamentada, pelo escritório de consultoria e marketing político contratado, que, assim como o candidato, deverá observar os seguintes critérios:

I – Que as regras internas do partido sejam democráticas, permitindo a elegibilidade do candidato ao cargo de Deputado Federal, maximizando as chances de eleição do candidato;

II - Afinidade do partido com temas de proteção e defesa do Fisco, do serviço público e do Estado;

III - Que os princípios do partido não estejam em dissonância com a carta de intenções dos Auditores-Fiscais da RFB assinada pelo candidato indicado por região.

Capítulo 10

   Da Eleição Nacional para Deputado Federal

Art. 23 - Este Regimento orienta que cada filiado da Unidade da Federação do candidato indicado vote no respectivo candidato e que os filiados impedidos de votar, por não serem eleitores do Estado de origem do candidato, contribuam com o financiamento da campanha, juntamente com os demais filiados, de forma que todos se empenhem em favor do êxito da candidatura do Auditor-Fiscal que, se eleito, deverá defender os interesses da Classe e do Estado Brasileiro no Congresso Nacional.

Conclusão


A presente tese constitui-se em uma proposta para viabilizar que os Auditores-Fiscais da RFB possam contribuir para eleger membros da Classe como Deputados Federais para representá-los no Congresso Nacional, comprometidos com a defesa dos interesses da Classe e do Estado.


A importância de se estabelecer uma efetiva correlação de forças no Legislativo foi demonstrada na tese, quando discutimos a possibilidade necessária, legítima e viável de se eleger membros da Classe dos Auditores para a defesa dos nossos interesses na Câmara Federal, Casa onde deságua grande parte de nossas demandas.


Na Campanha Salarial 2008, por exemplo, ficou evidenciada a ausência de patrimônio político genuíno de nossa Classe, o que também nos levou a utilizarmo-nos do instrumento da greve, como poder de pressão, tirando-nos do campo da negociação com o governo. É sempre legítimo utilizarmo-nos do direito do exercício de greve, como instrumento de pressão sindical, entretanto, é preciso fortalecermo-nos para lutar como Classe não apenas no campo sindical, mas também no campo político por meio da estrutura do Estado Democrático de Direito. 


Assim, defendemos esta tese como estratégia de Classe, não apenas sindical, objetivando influir, de forma mais eficaz, nas decisões que afetam os rumos de nossa Carreira e, consequentemente, no futuro do Estado e no futuro da Nação Brasileira.


